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INDICAÇÃO  Nº  224,  DE  2002




Considerando que a Biblioteca Municipal “Dr. Julio Prestes de Albuquerque”, de Itapetininga, importante município do sudoeste paulista, encontra-se instalada precariamente na sede do Grêmio Estudantino, e necessitando de urgente reforma, ampliação, assim como equipamentos e atualização de seu acervo;




Considerando que há, em nosso país, uma carência de Bibliotecas Públicas e que nossas populações têm pouca familiaridade com o hábito da leitura, cuja questão cultural é de responsabilidade do Poder Público;




Considerando que, especificamente no caso do Estado de São Paulo, de acordo com dados da Fundação SEADE, 24% dos municípios não possuem bibliotecas públicas, e daqueles que possuem, os dados obtidos não quantificam a oferta do equipamento e tampouco avaliam a qualidade do acervo a suas instalações;

                                    Considerando, por fim, a falta de recursos pela qual vêm passando as nossas Prefeituras, em face da Lei de Responsabilidade F iscal, o que têm dificultado uma melhor atenção dos órgãos municipais de cultura e obras nesse sentido.




INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário da Casa Civil a adoção de medidas para firmar convênio com a Municipalidade de Itapetininga, visando obras de reforma, assim como aquisição de equipamentos a atualização do acervo da Biblioteca Pública Municipal “Dr. Júlio Prestes de Albuquerque”, daquele município.




Sala das Sessões, em 01/03/02




a) HAMILTON PEREIRA
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